
LEI MUNICIPAL Nº 0777
Concede o auxílio de CR$ 3.000,00 ao Instituto Carlos 
Gomes, desta cidade.

LIBÓRIO BERVIAN, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no e-
xercício do cargo de Prefeito Municipal de Carazinho.

FAÇO SABER em cumprimento do artigo 4º, inciso I, do
Capítulo I, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e
eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - É o Município autorizado a conceder o auxílio de
três mil cruzeiros (CR$ 3.000,00) ao Instituto Carlos Gomes,
desta cidade.

Art. 2º - É aberto o crédito especial de CR$ 3.000,00 para
o pagamento do auxílio a que se refere o artigo anterior.

Art. 3º - É reduzida de CR$ 3.000,00 a verba do código 221-
8.38.4, sendo dita redução para cobertura do crédito especial
aludido.

Art. 4º - O presente Decreto Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,em 30 de abril de
1948.

a)LIBÓRIO BERVIAN
Prefeito em exercício

a)JOÃO SICA
Secretário
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